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Senhoras e Senhores Vereadores,
Prosseguindo com o nosso empenho, no sentido de agilizar os trabalhos legislativos, estamos apresentando à elevada consideração de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Resolução n.º 007/2011, que propõe alterações no Regimento Interno da Casa.
Como ultimamente está aumentando o número de proposituras apresentadas pelos Senhores Vereadores, com um mesmo tema, mas endereçado a diversas autoridades, para evitar que elas tenham que passar pela discussão e votação individuais, estamos propondo que elas sejam discutidas e votadas em conjunto, uma vez que a mesma decisão do Plenário vale para as demais.

É uma forma de racionalizar os trabalhos e economizar tempo durante as sessões plenárias, que esperamos venha a contar com a anuência dos demais pares da Casa, principalmente por se tratar de matéria de fácil entendimento.

Sala das Sessões, 03 de outubro de 2011.
AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO
VEREADOR

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/2011
A Câmara Municipal aprova a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica acrescentado aos artigos 237 e 245 da Resolução n.º 265/92 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Garça – os seguintes parágrafos:
“Artigo 237 - ...

Parágrafo 5.º – As proposituras apresentadas pelos Vereadores no Expediente, quando versarem sobre o mesmo assunto, poderão ser discutidas em bloco.
Artigo 245 - ...
Parágrafo 5.º - As proposituras apresentadas pelos Vereadores, no Expediente, quando versarem sobre o mesmo assunto, poderão ser votadas em bloco.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

S. Sessões, 03 de outubro de 2011.
AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO
VEREADOR

